
PROJETO DE LEI 01-0149/2009 do Vereador José Olímpio (PP) 
        “Cria posto de pronto atendimento de primeiros socorros dentro de todos os 
terminais de integração do sistema urbano de transportes coletivos do Município e dá 
outras providências 
        A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
        Art. 1º Ficam criados postos de pronto atendimento de primeiros socorros dentro 
de todos os terminais de integração do sistema urbano de transportes coletivos do 
Município de São Paulo. 
        § 1º Os postos de pronto atendimento serão instalados dentro dos terminais de 
integração mediante construção própria ou mediante utilização de espaço físico já 
existente, fazendo as adaptações necessárias. 
        § 2º A Secretaria Municipal de Saúde – SMS será responsável pela 
implementação e pela prestação dos serviços oferecidos. 
        Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contatos de sua publicação. 
        Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentário próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, Às Comissões competentes.” 
 


